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Projeto de LEI N^ 018/92 de, 30/ 03 /i9_^

Assunto: DISPQE SOBRE DENOMINAÇAO A VIAS E LOGRADOUROS

PÚBLICOS.

Autor: VEREADOR - AMARILDO CALENZANI

Sala das Sessões 30 / 03 /1Q 02
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESHkrrO SANTO

COMISSÃO DE legislação, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE LEI 018/92

ASSUNTO: Denominação de vias e logradouros públicos,

SR. PRESIDENTE

Não vejo.-nenhuma ilegalidade ao presente Projeto de Lei, por

tando sou de parecer favorável ao mesmo e aconselho aos demais

membros dessa Comissão que adotem e aprovem o parecer do seu relator,

É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE / 198 92

Mlator

SR. PRESIDENTE

TEID

TOR

MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkITO SANTO

comissão de finanças e orçamento

PARECER N9

PROJETO DE LEI nP 018/92

ASSUNTO: DENOMINAÇÃO A VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

SR. PRESIDENTE

Examinando o Projeto, não vimos nenhuma inconstituciona-

lidade, portanto, somos de parecer favóravel ao Projeto, e aconse

lhamos os demais membros que adotem e aprovem o parecer do seu re

lator.
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SALA DAS SEÇÕES DE / / 198_

RELATOR

SR. PRESIDENTE

LATOR

MEMBRO


